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PARECER Nº 28/2022 — PARTC 

PROJETO DE LEI Nº 35/2022 - DISPÕE SOBRE RECONHECIMENTO NO MUNICÍPIO 

DE BIRIGUI O DIA 9 DE JULHO COMO O DIA DOS COLECIONADORES, ATIRADORES 

E CAÇADORES E SUAS ATIVIDADES COMO ATIVIDADE DE RISCO, CONFIGURANDO 

EFETIVA NECESSIDADE E EXPOSIÇÃO À SITUAÇÃO DE RISCO À VIDA E 

INCOLUMIDADE FÍSICA, CONFORME OS TERMOS DO ARTIGO 10 DA LEI FEDERAL 

Nº 10.826 DE 2003, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal solicita análise do 

presente Projeto de Lei Ordinária, de autoria do Vereador Valdemir Frederico. 

O PL reconhece como o dia 09 de julho, como Dia 

nacional  dos Colecionadores, Atiradores e Caçadores — CAC"S. O Município não 

pode reconhecer uma data como nacional. A ementa está correta, já o artigo 12, 

não. 

Ademais, o PL não menciona se será incluído essa data 

no calendário oficial do Município de Birigui. 

O Substitutivo do PL suprimiu o art. 32  do PL original. 

Feitas as considerações, submetemos o Parecer ao 

Presidente da Câmara e aos membros das Comissões Permanentes para 

providências que entenderem cabíveis. 

Ressaltamos que o parecer possui caráter opinativo, 

restando aos Vereadores o estudo sobre a viabilidade da aprovação ou não do 

Projeto no que tange ao interesse público. 

 

É o parecer, s.m.j. 
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Câmara Municipal de Birigui, 14 de abril de 2022. 
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ELAINE MIY S ITA 

Agente Técnico d s omissões 

     


